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EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N°. 06/2012.

"Altera o. art. 72 da Lei Orgânica Municipal e dá
outras providências"

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI APROVOU E A MESA DIRETORA,

NOS TERMOS DO RT. 35, INCISO I DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGA A

SEGUINTE EMENDA AO TEXTO DA LEI ORGÂNICA DE PIUMHI:

Art. 1° - Fica alterado o texto do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, passando a

vigorar com a seguinte redação:

Art. 72. A publicidade das leis e atos municipais far-se-á por afixação na

sede da Prefeitura, Câmara e Autarquia Municipal.

Art. 2" - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua

publicação.

Salas das Sessões, 26 de junho de 2012.
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